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CONTRATO Nº 004/2023/JUCEMAT 
PROCESSO JUCEMAT-PRO-2023/00105 

PROCESSO DE UTILIZAÇÃO SIAG 0000105/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023/SEPLAG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022/SEPLAG 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA DESINSETIZAÇÃO, DEDETIZAÇÃO, 

DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, 

ATRAVÉS DE REGITRO DE PREÇO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM JUNTA COMERCIAL 

DO ESTADO DE MATO GROSSO E A 

EMPRESA SORRISO PRIME LTDA. 

 
O ESTADO DE MATO GROSSO por meio da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO - JUCEMAT doravante denominado 

Contratante, com sede na Av. Historiador Rubens de Mendonça nº 3949, Entrada do Centro Político Administrativo – Cuiabá-MT CEP 

78049-090, inscrito no CNPJ sob n° 03.110.616/0001-03, neste ato representado pelo Sr. Manoel Lourenço de Amorim Silva, portador 

do RG. 102849 e do CPF n° 176.094.961-20 e   de   outro   lado   à Empresa SORRISO PRIME LTDA, doravante denominada 

simplesmente contratada, localizada  n a  A v .  A d e m a r  R a i t e r  n° 240, Sala 02 Bairro Centro-Sul Sorriso – MT CEP 78896-095  

inscrita no CNPJ sob o n°28.955.196/0001-97, neste ato representado por LUIZ CARLOS CHAGAS RODRIGUES residente na Rua Monte 

dis Ventos, Nº S/N, bairro Copenhagen, quadra 05 lote 14 Sorriso – MT CEP 78891-252, portador do RG n° 21542654 SESP/MT e do CPF 

n° 038.072.371-94, considerando a autorização para aquisição do objeto de que trata o processo nº JUCEMAT-PRO-2023/00105, 

resolvem celebrar o presente contrato, que será regido pela Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, Lei nº 14.133, de 

01/04/2021 e, no que couber, a Lei n° 10.520, de 17/07/2002, a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), assim como, 

supletivamente, pelos Princípios da Teoria Geral dos Contratos, pelas disposições de direito privado e pelas cláusulas e condições a 

seguir delineadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento refere-se à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

Desinsetização, Dedetização, Descupinização e Desratização com fornecimento de mão de obra qualificada, equipamentos, 

ferramentas e todos os materiais necessários para a execução dos serviços, a  serem executados na Junta Comercial do Estado 

de Mato Grosso - JUCEMAT, conforme especificações e condições técnicas constantes no Edital e em seus anexos, que deriva 

da adesão à Ata de Registro de Preços nº 003/2023/SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico nº 022/2022/SEPLAG, em 

conformidade com o Termo de Referência apresentado e demais anexos, independente de transcrição. 

1.2. Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 022/2022/SEPLAG com 

seus anexos e proposta contratada. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

2.1.     Os preços do objeto contratado são os obtidos no certame licitatório que deriva da adesão à Ata de Registro de Preços nº 

003/2023/SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico nº 022/2022/SEPLAG, abaixo indicados, nas quais estão incluídas todas as 

despesas necessárias à sua execução (tributos, seguros, encargos sociais, etc.). 

LOTE 06 – SORRISO PRIME LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID METRAGEM VALOR UNIT. 

01 SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO EM ÁREAS INTERNAS E 

EXTERNAS E ESQUADRIAS (FACE INTERNA E EXTERNA), COM EMPREGO DE MÃO-DE-

OBRA QUALIFICADA, FORNECIMENTO DE MATERIAL, FERRAMENTAS, UTENSÍLIOS E 

EQUIPAMENTOS. METRO QUADRADO. 

M² 46.728 R$ 0,11 

VALOR TOTAL DE ADESÃO AO LOTE 06: R$ 5.140,08 (cinco mil, cento e quarenta reais e oito centavos) 
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Área total do terreno (aproximada): 5.841,06 metros quadrados. 

Área construída (aproximada): 1.269,46 metros quadrados. Sendo piso superior 600,28 m² e térreo 669,18 m² 

Área livre (aproximada): 4.571,60 m² 

 

                CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 
3.1. O prazo de vigência deste termo de contrato é de 12 (doze) meses, sendo 05/04/2023 a 04/04/2024,  adstrito à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários. 

 
CLAÚSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com cláusulas contratuais e as normas da Lei  nº 

8.666/1993 e Lei nº 14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993 e art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representa-lo na execução do 

contrato. 

4.4. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante interessado. 

4.5. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato.  

4.6. DO PRAZO E HORÁRIOS 

4.6.1. A empresa Contratada deverá estar apta a executar os serviços no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

data da assinatura do Contrato e terá até 5 (cinco) dias para finalizar cada aplicação; 

4.6.2. Poderá a Contratada fazer a substituição da instalação física (sede ou filial), desde que sejam satisfeitas todas 

as regras contratuais e que seja comunicado com antecedência ao Contratante;  

4.6.3. Os serviços serão executados nos finais de semana ou feriados, em datas e horários estipulados pelo 

Contratante de forma a não prejudicar a rotina normal da Administração; 

4.6.4. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a contratada deverá apresentar justificativa por 

escrito ao contratante, indicando as causas e o prazo necessário para conclusão do serviço, sendo que caberá 

a fiscalização do contrato ou autoridade competente da Administração analisar a justificativa apresentada, e 

emanar decisão, acatando ou não a fundamentação da contratada; 7.1.5. A contratada deverá realizar o 

controle de jornada de trabalho para controle de assiduidade e pontualidade de seus funcionários, bem como 

atender o que dispõe legislação trabalhista vigente. 

4.7. DO LOCAL 

4.7.1. A prestação dos serviços, incluído tudo que for necessário para a operacionalização da prestação dos serviços 

especificados no Termo de Referência, será realizada na sede da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 

4.8. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 

 
4.8.1.  O detalhamento dos serviços e as condições vinculantes do procedimento a ser adotado quando da aplicação da 

desratização, da desinsetização e da descupinização estão consignadas no subitem 7.3 e respectivos subitens do 
Termo de Referência, Anexo III do Edital. 

4.9. DAS CARACTERÍSTICAS DOS PRODUTOS 

 
4.9.1. Os produtos a serem utilizados na prestação dos serviços deverão estar devidamente registrados e liberados pelo 
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Ministério da Saúde, e pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme estabelecem as normas 
vigentes que regulamenta a matéria; 

 
4.9.2. Deverá ser obedecido aos parâmetros estabelecidos na Portaria n⁰ 10/85-MS/SNVS (atualizada), na Lei 6.360/76, 

RDC de n⁰ 59/10-ANVISA, RDC de n⁰ 34/2010-ANVISA, RDC de n⁰ 339/05-ANVISA e demais normas vigentes; 
 

4.9.3. Demais condições e regramento acerca dos produtos a serem utilizados na prestação dos serviços estão 
consignadas no item 7.4 e respectivos subitens do Termo de Referência - Anexo III do Edital. 

4.10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.10.1. Será admitida a subcontratação, no limite de até 30% (trinta por cento), dos serviços objeto do Contrato. 

4.10.1.1. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada 
preenche os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista, e todos os documentos de 
habilitação. 

4.10.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades e pagamento da 
subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.10.1.3.  A subcontratada deverá apresentar os documentos descritos nos itens 6.3.b, 6.3.c, 10.3.d e 10.3.e. 
4.10.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vinculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

4.11. DO PREPOSTO E INSTALAÇÃO FÍSICA DA CONTRATADA 

 
4.11.1. A Contratada manterá, durante todo o período de vigência do Contrato, um Preposto, com fins de representá-la 

administrativamente, sempre que necessário, devendo indicá-lo mediante declaração específica, na qual constarão 
todos os dados necessários, tais como nome completo, números de identidade e do CPF, endereço, telefones 
comercial e de celular, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional, entre outros; 

4.11.2. Para atender melhor as unidades do interior do Estado a Contratada poderá apresentar mais de um preposto para 
representa-la na execução do contrato; 

4.11.3. Caso haja acordo entre o Contratante e a Contratada, no ato da assinatura do contrato, o preposto poderá estar 
disponível em Cuiabá ou Várzea Grande ao invés do interior do Estado, desde que atendida a logística da regional 
contratada; 

4.11.4. A contratada poderá, durante a vigência do contrato, fazer a substituição do preposto e da instalação física, desde 
que comunicado previamente o Contratante, e que continuem sendo satisfeitas as condições e regras contratuais; 

4.11.5. O Preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas à fiel execução dos serviços contratados; 
4.11.6. A Contratada orientará seu Preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do Contratante, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho; 
4.11.7. Na designação do Preposto é vedada a indicação dos próprios empregados (responsáveis pela prestação dos 

serviços junto ao Contratante) para o desempenho de tal função; 
4.11.8. O Preposto designado não necessitará permanecer em tempo integral à disposição do Contratante, devendo, 

contudo, serem observadas todas as exigências relativas à sua vinculação ao Contrato, inclusive no tocante à 
disponibilização de todas as informações requeridas, de forma a garantir o pronto atendimento a quaisquer 
solicitações do Contratante; 

4.11.9. A Contratada deverá instruir seu Preposto quanto à necessidade de atender prontamente a quaisquer solicitações 
do Contratante, da Fiscalização do Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, 
instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, desde que de acordo com 
a legalidade, e devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas 
detectadas na execução dos serviços contratados; 

4.12. DO TERMO DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

 
4.12.1. Os profissionais alocados na prestação dos serviços, bem como o preposto e/ou representantes da Contratada, no 

momento de início de suas atividades, deverão firmar termo de sigilo e confidencialidade, conforme diretrizes do 
item 10.3 do Termo de Referência – Anexo III do Edital. 

 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços contratados, serão recebidos da seguinte forma: LUIZ CARLOS 
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a) Provisoriamente: o recebimento provisório dar-se-á por servidor indicado pela JUCEMAT Contratante, no ato da 

aplicação/execução do serviço e, encontrando irregularidade, fixará prazo de 02 (dois) dias úteis para reaplicação/correção, ou, se 

aprovado, autorizará a emissão da NF; 

b) Definitivamente: após recebimento provisório, será verificada a qualidade e quantidade dos serviços prestados no mês vigente, e 

sendo aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura nas vias do Documento Auxiliar da NF-e 

(Danfe) ou na Nota Fiscal, emitida pela Contratada para os serviços prestados; 

5.2. Na hipótese de irregularidade não sanada pela Contratada, a fiscalização da JUCEMAT Contratante reduzirá a termo os fatos 

ocorridos e encaminhará à autoridade superior, para procedimentos inerentes à aplicação de penalidades;  

5.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade pela garantia do(s) serviços(s) executados. 

 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. As regras acerca das condições de pagamento são as estabelecidas no item 13 e respectivos subitens do Termo de 

Referência – Anexo III do Edital.  

6.2. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada em até 30 (trinta) dias, mediante ordem bancária a 

ser depositada em conta corrente, no valor correspondente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 

atestada pelo fiscal do contratante. 

6.2.1. O valor devido deverá ser acrescido de juros moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, apurados desde 

a data prevista para o pagamento até a data de sua efetiva realização. 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Os recursos para pagamento dos serviços do referido objeto será (ão) da (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s): 

 

Projeto Atividade Fonte Elemento e Sub-elemento de Despesa 

2007 1.501.0000 3.3.90.39.000 

Valor Contratado (R$) R$ 5.140,08 (Cinco mil, cento e quarenta reais e oito centavos) 

 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

8.1. A contratada deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da assinatura 

do contrato, comprovante de prestação de garantia de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, mediante a opção por 

umas das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, sendo estes emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus credores econômicos, 

definido pelo Ministério da Fazenda, conforme Orientação Técnica nº 040/2010/AGE; 

a.1) A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuado o recolhimento de DAR (Documento de Arrecadação). 

Para a emissão do referido documento, deve-se realizar o seguinte procedimento: 

1. Acessar site da SEFAZ, no endereço http://www.sefaz.mt.gov.br; 

2. Na aba Serviços, clicar em Documentos Arrecadação, clicar em DAR-1 - Órgãos; 

3. Selecionar o Órgão/Entidade Contratante e escolher o tipo de pessoa (no caso, Jurídica);  

4. Preencher o Formulário para emissão do DAR: 

5. Preencher os dados necessários; LUIZ CARLOS 
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a.2) após a emissão do Documento de Arrecadação (DAR), efetuar o pagamento em qualquer agência do Banco do Brasil e, 

em seguida, encaminhar ao Contratante, ambos documentos: as cópias do DAR e do comprovante de pagamento; 

b) Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de Serviço”; ou 

c) Fiança bancária 

8.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por 

cento) do valor do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento); 

8.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos pagamentos devidos à 

Contratada, até o limite de 2% (dois por cento) do valor total do Contrato, a título de garantia; 

8.2.2. A retenção efetuada com base no item 11.2.1 não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira à Contratada; 

8.3. A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no item 11.2.1 desta cláusula por quaisquer 

das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária; 

8.4. A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do Contrato; 

8.5. Caso o valor ou o prazo da garantia seja insuficiente para garantir o Contrato, a Contratada providenciará, compulsoriamente, 

tantos aditamentos quantos forem necessários até o término da vigência do Contrato; 

8.6. A garantia prestada pela Contratada só será liberada ou restituída após o término da vigência do Contrato, ou ainda na 

ocorrência de outras hipóteses de extinção contratual previstas em Lei. 

 

CLÁUSULA NOVA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 
9.1. Todos os serviços executados deverão possuir garantia de no mínimo 3 (três) meses após a aplicação dos produtos. 

 
9.2. A Contratada deverá refazer o serviço de controle das pragas e vetores nas áreas em que for verificada a ineficiência dos 

serviços prestados, dentro do período de até 3 (três) meses após a aplicação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a 

solicitação formal do Contratante, sem ônus para o Contratante. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as 

normas e determinações em vigor. 

10.2. A falta de quaisquer dos serviços cuja execução incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como 

motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto do contrato e não a eximirá das penalidades a 

que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

10.3. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da JUCEMAT contratante. 

10.3.1. Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o Órgão para a 

execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá. 

10.4. Fiscalizar o perfeito cumprimento da execução do serviço a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo contratante. 

10.5. Permitir que o contratante, em qualquer momento, audite e avalie o (s) serviço (s) relacionado (s) ao objeto contratado. 

10.6. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, sem a prévia autorização do 

contratante. 

10.7. A contratada e seus prestadores de serviços deverão manter sigilo acerca de todo e qualquer dado, informação ou assunto 

de interesse do contratante ou de terceiros, que tomar conhecimento em razão da execução do contrato, sob pena de 

responder civil, penal e administrativamente. 

10.7.1. Toda informação ou procedimento do qual a contratada venha a ter acesso por força do contrato firmado, possui 
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caráter de confidencialidade, devendo esta agir com diligência para evitar sua divulgação, seja por ação ou omissão, 

de forma verbal ou escrita, a qualquer terceiro. 

10.8. Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto contratado, cumprindo as disposições legais que interfiram em 

sua execução, devendo para tal: 

10.8.1. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e prepostos, quando nas 

dependências do contratante, ou em qualquer outro local onde estejam executando o objeto contratado, devendo 

adotar as providências que, a respeito, exigir a legislação em vigor. 

10.8.2. Responder a qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução do contrato, bem 

como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o 

Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

10.8.3. Responder civil e criminalmente pelos eventuais danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a concomitante fiscalização realizada pelo contratante. 

10.9. Cumprir as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei n° 8.666/1993 e alterações, na Lei n° 10.520/2002, na 

Lei nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 1.525/2022 e Decreto Estadual nº 840/2017 e alterações . 

10.10. DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

10.10.1. Na hipótese do contrato a ser firmado com a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso se enquadrar no limite da 

Lei Estadual nº 11.123/2020, atualizado pelo Decreto Federal nº 9.412/2018, o fornecedor deverá comprovar que 

mantém programa de integridade, que consiste no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de 

conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos 

praticados contra a Administração Pública. 

10.10.2. Caso a contratada ainda não tenha programa de integridade instituído, a Lei nº 11.123/2020 concede o prazo de 180 

(cento e oitenta) dias para a implantação do referido programa, a contar da data da celebração do contrato. 

10.10.2.1 Na hipótese do não cumprimento do prazo estipulado, será aplicada multa de 0,02% (dois centésimos por cento), 

por dia, incidente sobre o valor do contrato a contar do término do prazo de 180 dias conforme art. 6º da citada 

lei. 

10.10.2.1.1 O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado a 10% (dez por 

cento) do valor do contrato. 

10.10.2.1.2 O cumprimento da exigência da implantação fará cessar a aplicação diária da multa, sendo devido o pagamento 

do percentual até o dia anterior à data do protocolo. 

10.10.2.1.3 O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas aplicadas. 

10.10.3. Para efetiva implantação do Programa de Integridade, os custos/despesas resultantes correrão à conta da 

empresa contratada, não cabendo ao Órgão/Entidade contratante o seu ressarcimento. 

10.11. A inobservância das regras previstas neste instrumento acarreta descumprimento contratual absoluto, implicando a 

possibilidade de rescisão por iniciativa do contratante. 

10.12. A contratada deverá cumprir as demais obrigações contidas no item 8 do Termo de Referência – Anexo III do Edital. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Notificar tempestivamente a contratada sobre qualquer alteração ou irregularidade encontrada na execução do contrato. 

11.2. Designar, servidor (es) ao qual (is) caberá (ão) a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do 
Contrato, conforme legislação vigente; 

11.3. Fornecer à Contratada todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto do Termo de Referência e 
do Contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada em suas 
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dependências, desde que observadas às normas de segurança; 

11.4. Emitir ordem de serviço estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o 
bom cumprimento do objeto; 

11.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada; 

11.6. Inserir as informações pertinentes ao objeto contratado no sistema SIAG-C, após firmar o Contrato e/ou emitir a Nota de 
Empenho, em atendimento à Lei de Acesso as Informações (Lei Federal nº 12.527/2011), regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº 1.973/2013; 

11.7. Comunicar à Contratada sobre possíveis irregularidades observadas na execução dos serviços, para imediata correção do 
objeto contratado. 

11.8. Efetuar o pagamento à Contratada, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e em Edital. 

11.8.1. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada, quando couber; 

11.8.2. Não será efetuado pagamento à empresa Contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato 
não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato poderá ser alterado nas hipóteses do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

12.2. Durante a vigência do contrato a contratada poderá solicitar o reequilíbrio para manter o equilíbrio econômico- financeiro 

obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no art. 65, inciso II, alínea 'd', da Lei nº 8.666/1993, inclusive 

com a comprovação da composição dos custos causados pela álea econômica extraordinária e extracontratual. 

12.3. Conforme o art. 3º da Lei nº 10.192/2001, poderá ser concedido o reajuste do preço, a requerimento da contratada e depois 

de transcorrido um ano da data limite para apresentação da proposta atualizada no certame licitatório, de acordo com o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

12.4. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou reajuste dos preços de contratos baseados em Atas de Registro de 

Preços deverão, sob pena de invalidade dos atos, sofrer análise contábil (se for o caso) e jurídica pelo contratante, da 

viabilidade do feito. 

12.5. Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será registrado por aditamento ao contrato, e o reajuste mediante 

apostilamento. 

12.6. O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja observado o interregno mínimo de 01 

(um) ano da data da proposta realinhada apresentada na licitação; 

12.7. Será considerado índice inicial o da data da apresentação da proposta realinhada, com base na seguinte fórmula (Decreto 

nº 1.054/94 e Lei nº 10.192/01): 

 

R = V   x      I   –   Io 

                  Io 

 

Sendo: 

R= Valor do reajuste procurado; 

V= Valor contratual do objeto; 

I= Índice relativo ao mês do reajuste; 

Io = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes ao mês da entrega da proposta da licitação. 

12.8. O índice a ser utilizado para o cálculo do reajuste do Contrato será o Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

12.9. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da Contratada, acompanhada de memorial do cálculo, conforme for a 
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variação de custos objeto do reajuste; 

12.10. O Contratante deverá assegurar-se de que os preços reajustados são compatíveis com aqueles praticados no mercado, de 

forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que:  

a) ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto;  

b) falhar ou fraudar na execução do Contrato;  

c) Comportar-se de modo inidôneo;  

d) cometer fraude fiscal;  

e) não executar, parcial ou total o Contrato;  

13.2. A Contratada que cometer infração administrativa, estará sujeita à aplicação das seguintes sanções a saber:  

13.2.1. Advertência, por faltas leves, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o Contratante;  

13.2.2. Multas:  

a) por atraso: será aplicado multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da parcela inadimplida por dia de atraso 
injustificado na providência necessária e 1% (um por cento) por dia após o 30º dia de atraso até o limite 60 (sessenta) dias, após 
será considerado inexecução total do Contrato;  

b) por faltas médias ou inexecução parcial: será aplicada multa de até 5% (cinco por cento) do valor do total do Contrato, assim 
entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos ao Contratante e, na sua reincidência, esse percentual será de até 
10% (dez por cento);  

c) por falta grave ou inexecução total: será aplicada multa de até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato. Será entendida 
como falta grave aquela que acarrete prejuízo para o Contratante. Quanto a inexecução total a multa será aplicada 
independentemente da existência ou não do prejuízo ao Contratante, implicando ainda na possibilidade de rescisão do Contrato;  

13.2.2.1. A multa eventualmente imposta à Contratada, poderá ser descontada da fatura a que fizer jus ou deduzidos da 
garantia, garantido o contraditório e ampla defesa;  

13.2.2.2. Caso a Contratada não tenha nenhum valor a receber do Contratante, ou os valores do pagamento e da garantia 
forem insuficientes, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento de sua intimação, para 
efetuar o pagamento da multa;  

13.2.2.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 
encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Estado, podendo ainda, o Contratante proceder à 
cobrança judicial da multa;  

13.2.2.4. As multas previstas nesta seção não eximem a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha causar ao Contratante;  

13.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e de contratar com a Poder Executivo do Estado de Mato 
Grosso, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

13.2.4. Impedimento de licitar e contratar com Poder Executivo do Estado de Mato Grosso e com consequente 
descredenciamento no sistema de cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  

13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados e após 02 (dois) anos de sua 
aplicação;  

13.3. As sanções previstas nas alíneas nos subitens 13.2.1., 13.2.3. 13.2.4. e 13.2.5. poderão ser aplicadas juntamente com as de 
multa;  

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993 e subsidiariamente na Lei Estadual nº 7.692, de 
2002; 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o Princípio da Proporcionalidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

14.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666/1993, com as 

consequências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

14.2. Tal rescisão poderá ocorrer a qualquer tempo mediante comunicação oficial de no mínimo 30 (trinta) dias de 

antecedência à outra parte. 

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à contratada o direito a prévia e ampla 

defesa. 

14.4. A contratada reconhece os direitos do contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 

8.666/1993. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO DIREITO DE PETIÇÃO 

15.1. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser observado o disposto no art. 109 da Lei nº 

8.666/1993. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

16.1. Será designado, pelo contratante, um servidor qualificado ou uma comissão para exercer a fiscalização do contrato, que terá, 

dentre outras, a incumbência de solicitar à contratada o afastamento ou a substituição de profissional que considere 

ineficiente, incompetente, inconveniente ou desrespeitoso com pessoas da Administração do contratante ou terceiros 

ligados à execução do objeto. 

16.2. O exercício da fiscalização pelo contratante não excluirá nem reduzirá as responsabilidades de competência da contratada. 

16.3. A cada 12 (doze) meses será realizada avaliação pelo fiscal do contrato acerca da regularidade e qualidade no cumprimento 

das obrigações contratuais pela contratada, como condição para continuidade contratual, o que poderá ensejar a rescisão 

e a realização de nova licitação para o objeto contratado. 

16.4. Demais regras de fiscalização estão descritas no item 15 do Termo de Referência – Anexo III do Edital, as quais deverão ser 

efetivamente cumpridas. 

16.5. Caberá a fiscal do contrato fazer a avaliação de desempenho, conforme prescreve o item 15.9 do Termo de Referência, 

Anexo III do Edital. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002 

e demais normas estaduais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e Princípios Gerais dos Contratos. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA CLAUSULA ANTICORRUPÇÃO 

18.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 

ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta 

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, 

pelos prepostos e colaboradores. 

18.2. Consta em anexo do contrato o Termo Anticorrupção (Anexo), expresso pela contratada, declarando formalmente que a 

condução de seus negócios segue estritamente a lei, a moral e a ética. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e as normas previstas na 

Lei n° 8.666/1993, respondendo elas pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

19.2. O contratante poderá revogar este contrato, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

19.3. A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente, impedindo efeitos jurídicos que nele, ordinariamente, 

deverá produzir, além de desconstituir os que porventura já tenha produzido. 

19.4. A declaração de nulidade não exonera o contratante do dever de indenizar a contratada pelo que essa houver executado, 

e por outros prejuízos regularmente comprovados contanto que não lhe seja imputável, promovendo a responsabilidade 

de quem lhe deu causa. 

19.5. Incumbirá ao contratante, providenciar a publicação do extrato deste contrato, em conformidade com o disposto no art. 

61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

19.6. É vedado caucionar ou utilizar o contrato administrativo decorrente do registro de preços para qualquer operação 

financeira sem a prévia e expressa autorização da Autoridade Competente. 

 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes 

da execução deste contrato. 

E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na presença das testemunhas abaixo, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos legais. 

 
 

Cuiabá – MT, 03 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

 
                                 Manoel Lourenço de Amorim Silva                                                         Luiz Carlos Chagas Rodrigues 
                                                   Presidente                                                                                     Representante da Empresa 
                 Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT                                               Sorriso Prime LTDA 
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AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
<BEGIN:1443179:39>

RESOLUÇÃO NORMATIVA AGER/MT N.º 003/2023

Institui o Plano de Contas Padrão a ser utilizado 
obrigatoriamente pela concessionária do 
setor de gás canalizado do Estado de Mato 
Grosso e os procedimentos para remessa das 
demonstrações contábeis anuais.

A DIRETORIA EXECUTIVA COLEGIADA DA AGÊNCIA 
ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS 
- AGER/MT, no uso das atribuições conferidas pelo art. 9º, I da Lei 
Complementar nº 429/2011, pelo art. 7º, VI, do Regimento Interno aprovado 
pelo Decreto nº. 001/2023, e

Considerando a necessidade de que a contabilização das 
empresas que operam no Setor de Gás Canalizado seja feita de acordo 
com a legislação vigente atendendo às cláusulas contratuais do Contrato de 
Concessão, bem como a escrituração de suas contas sejam realizadas de 
acordo com o Plano de Contas padronizado, estabelecido pela AGER/MT, 
conforme o que consta do Processo AGER-PRO-2022/00107,

RESOLVE aprovar e sancionar a seguinte Resolução Normativa:

Art. 1º Fica instituído o Plano de Contas Padrão e a obrigatoriedade 
de envio anual das Demonstrações Contábeis pela Concessionária do 
Setor de Gás Canalizado do Estado de Mato Grosso, conforme modelo que 
será disponibilizado no sítio eletrônico da AGER/MT, depois da publicação 
da resolução no Diário Oficial do Estado.

Art. 2º Fica determinado que a Concessionária deverá detalhar 
até o nível de 3º grau de contas do Plano de Contas, tendo como base o 
modelo disponibilizado pela AGER/MT, apresentando de forma detalhada 
e específica as contas patrimoniais e de resultados, em separado, por 
atividade, para aprovação pela AGER/MT.

Art. 3º O Plano de Contas Padrão deverá ser apresentado para 
aprovação da AGER/MT, pela atual empresa Concessionária do setor de 
gás canalizado, em até 60 dias após a data de publicação desta resolução.

Parágrafo Único. A empresa Concessionária que vier a prestar 
serviço público no setor de gás canalizado, após a data de publicação da 
presente resolução, também estará obrigada a adotar o Plano de Contas 
Padrão desde sua entrada em operação.

Art. 4º Para mensuração, reconhecimento e evidenciação das 
informações contábeis, a Concessionária deverá adotar as Normas 
Brasileiras de Contabilidade (NBC) estabelecidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC), os Pronunciamentos Contábeis estabelecidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as demais normas e 
legislações aplicáveis ao setor de gás canalizado.

Art. 5º A Concessionária do setor de gás canalizado do Estado de 
Mato Grosso deve padronizar seus demonstrativos contábeis, nos termos 
do Plano de Contas Padrão, conforme estabelecido nesta normativa, e 
encaminhar até 31 de julho de cada ano.

I-Balanço Patrimonial do ano civil encerrado em 31 de dezembro 
do ano anterior;

II- Demonstrativo de Resultados do Exercício do ano civil encerrado 
em 31 de dezembro do ano anterior;

III- Notas explicativas e complementares às demonstrações 
contábeis;

IV- Demonstrações dos Fluxos de Caixa do ano civil encerrado em 
31 de dezembro do ano anterior;

V- Balancete Analítico do ano civil encerrado em 31 de dezembro 
do ano anterior com abertura até o 3º grau do Plano de Contas Padrão 
aprovado pela AGER/MT;

VI- Livro Razão Contábil do Exercício do ano civil encerrado em 
31 de dezembro do ano anterior, em formato digital, em mídia de CD-ROM 
ou Pen Drive;

VII- Inventário dos bens vinculados à concessão referente ao ano 
anterior, especificando suas características, data de aquisição, custo de 
aquisição e depreciação

§ 1º No caso de pessoas jurídicas desobrigadas do envio do 

SPED CONTÁBIL (Sistema Público de Escrituração Digital Contábil), 
as demonstrações Contábeis deverão ser apresentadas mediante cópia 
extraída do Livro Diário, acompanhadas dos respectivos Termos de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados nos 
órgãos competentes.

§ 2º No caso de pessoas jurídicas enquadradas no SPED 
CONTÁBIL (Sistema Público de Escrituração Digital Contábil), o Livro 
Razão e as Demonstrações Contábeis, deverão ser apresentados através 
das demonstrações digitais, acompanhadas da comprovação da entrega 
dos arquivos magnéticos perante a Receita Federal.

§ 3º As Demonstrações Contábeis deverão estar acompanhadas 
da publicação em órgão da imprensa, na forma da lei

§ 4º No caso das Sociedades Anônimas de capital aberto (Lei 
6.404/76, art. 177 § 3º) e sociedade de grande porte (Lei 11.638/2007, art. 
3º), as Demonstrações Contábeis deverão estar acompanhadas do parecer 
dos auditores independentes, sendo dispensado apresentação do Livro 
Razão Contábil.

§ 5º As demonstrações contábeis devem atender ao plano de 
contas padrão, conforme estabelecido nesta resolução, nas Normas 
Brasileiras de Contabilidade (NBC) estabelecidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade - CFC, e nas demais legislações aplicáveis

Art. 6º A equipe econômica da AGER/MT, no âmbito de suas 
atribuições, será responsável por:

I- Estabelecer os procedimentos de fiscalizações periódicas com 
a finalidade de verificar o cumprimento das regras definidas na presente 
resolução;

II- Promover permanentemente estudos técnicos para 
aprimoramento do Plano de Contas.

Art. 7º O uso do Plano de Contas do Setor de Gás Canalizado 
deverá ser adotado como padrão de contabilização pela empresa 
Concessionária que atua neste segmento e é regulada pela AGER/MT.

Art. 8º O não cumprimento total ou parcial desta resolução 
ensejará aplicação das penalidades previstas na legislação vigente.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 31 de março de 2023

Luis Alberto Nespolo
Presidente Regulador

AGER/MT
<END:1443179:39>

JUCEMAT
JUNTA COMERCIAL

<BEGIN:1443151:39>

EXTRATO DO CONTRATO N.º 004/2023/JUCEMAT

CONTRATANTE: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, CNPJ 
03.110.616/0001-03.
CONTRATADA: Sorriso Prime LTDA, CNPJ: 28.955.196/0001-97.
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de Desinsetização, Dedetização, Descupinização e Desratização com 
fornecimento de mão de obra qualificada, equipamentos, ferramentas e 
todos os materiais necessários para a execução dos serviços.
VIGÊNCIA: 05/04/2023 a 04/04/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 17.301, PAOE: 2007, Natureza de 
Despesa: 3.3.90.39.000,
Fonte 1.501.0000.
VALOR GLOBAL: R$ 5.140,08 (cinco mil cento e quarenta reais e oito 
centavos).
DATA DE ASSINATURA: 03 de abril de 2023.
PROCESSO Nº: JUCEMAT-PRO-2023/00105.
ASSINAM: Pela Contratante, MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA e 
pelo Contratado LUIZ CARLOS CHAGAS RODRIGUES.
A integra do contrato pode ser consultado no portal de transparência do 
Governo do Estado de Mato Grosso diretamente em http://www.jucemat.
mt.gov.br/contratos.
<END:1443151:39>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

